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RESUMO 

 

A presente dissertação de mestrado trata do trabalho em plataformas digitais e o 
direito fundamental à desconexão do trabalho, atentando-se para explicar se e como 
a gamificação e o gerenciamento algorítmico utilizado nas plataformas digitais podem 
violar o direito fundamental à desconexão dos trabalhadores plataformizados – direito 
esse que é protegido pelos incisos XIII, XV e XVII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 referentes à limitação da duração do trabalho. O problema de pesquisa que 
se pretende responder com o trabalho é: em que medida o gerenciamento algorítmico 
e a gamificação utilizados no trabalho em plataformas digitais podem violar o direito 
fundamental à desconexão do trabalhador? Como método científico de abordagem do 
assunto, utiliza-se o método dedutivo, partindo de questões gerais para chegar em 
conclusões particulares. Quanto à abordagem da pesquisa, foi feita pelo modelo 
qualitativo, na medida em que se busca o entendimento do fenômeno em seu próprio 
contexto. Para tanto, realiza-se revisão bibliográfica. A conclusão obtida foi a de que 
o gerenciamento algorítmico e a gamificação no trabalho em plataformas digitais 
violam o direito fundamental à desconexão na medida em que aumentam a pressão 
para a constante disponibilidade e produtividade, incentivando o trabalhador a 
permanecer constantemente conectado ao trabalho, sendo que essa violação afeta 
também outros direitos fundamentais protegidos pela Constituição Federal de 1988 e 
diretamente relacionados ao direito à desconexão, tais como o direito ao lazer, o direito 
à saúde, o direito ao meio ambiente de trabalho sadio e equilibrado, o direito à vida 
privada e o direito à educação. É primordial que os direitos relativos à duração do 
trabalho sejam reforçados para essa modalidade de trabalho, com definição clara de 
limites para a jornada de trabalho e para períodos destinados ao descanso semanal e 
anual remunerados. 
 

Palavras-chave: Plataformas digitais. Gerenciamento algorítmico. Gamificação. 
Desconexão. Direitos fundamentais. 
 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

This master’s thesis addresses work on digital platforms and the fundamental right to 
disconnect from work, focusing on explaining whether and how gamification and 
algorithmic management used in digital platforms may violate the fundamental right to 
disconnect from work – a right that is protected by items XIII, XV, and XVII of Article 7 
of the Federal Constitution of 1988 concerning the limitation of working hours. The 
research problem that this work aims to address is: to what extent can algorithmic 
management and gamification used in work on digital platforms violate the 
fundamental right to disconnect from work? The scientific method used to approach 
the subject is the deductive method, starting from general questions to reach specific 
conclusions. Regarding the research approach, a qualitative model was employed, as 
the aim is to understand the phenomenon in its own context. To this end, a literature 
review was conducted. The conclusion drawn was that algorithmic management and 
gamification in work on digital platforms violate the fundamental right to disconnect to 
the extent that they increase pressure for constant availability and productivity, 
encouraging the worker to remain constantly connected to work, and this violation also 
affects other fundamental rights protected by the 1988 Federal Constitution and 
directly related to the right to disconnect, such as the right to leisure, the right to health, 
the right to a healthy and balanced work environment, the right to privacy, and the right 
to education. It is essential that the rights related to working hours are reinforced for 
this type of work, with clear definitions of limits for working hours and periods 
designated for paid weekly and annual rest. 
 

Key-words: Digital platforms. Algorithmic management. Gamification. Disconnection. 
Fundamental rights.  
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1 INTRODUÇÃO 

  

 A presente dissertação de mestrado trata sobre o trabalho em plataformas 

digitais e o direito fundamental à desconexão do trabalho, atentando-se para explicar 

se e como a gamificação e o gerenciamento algorítmico utilizado nas plataformas 

podem violar o direito fundamental à desconexão dos trabalhadores plataformizados 

– direito esse que é protegido pelos incisos XIII, XV e XVII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 referentes à limitação da duração do trabalho. 

 O contexto da matéria atualmente (estado da arte) noticia o crescente 

surgimento de novas tecnologias e a popularização das plataformas digitais de 

trabalho, tendo sido uma prática cada vez mais recorrente no mundo do trabalho.  

Somado a isso, tem-se o fato de que ainda não existe uma regulamentação específica 

para essa modalidade de trabalho – embora existam projetos de lei que dispõem sobre 

a relação de trabalho intermediada por empresas-plataformas que operam aplicativos 

de transporte de passageiros e mercadorias, esses são pouco abrangentes –, pois se 

discute sobre como enquadrar os trabalhadores plataformizados dentro das 

categorias já existentes – trabalho subordinado, trabalho autônomo ou uma categoria 

intermediária a ser criada –, o que ultrapassa os limites do presente trabalho no que 

tange à delimitação, em que pese permeie a discussão.  

O estudo possui aderência à linha de pesquisa “Fundamentos da Experiência 

Jurídica nas Relações Privadas: transformação e organização socioeconômica, 

autonomia e proteção da pessoa” do Programa de Pós-graduação em Direito da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul e ao projeto de pesquisa do professor 

orientador "Fundamentos do Direito do Trabalho e do Processo do Trabalho". 

 A pesquisa se justifica porque, com o advento das plataformas digitais de 

trabalho, novas formas de trabalho surgiram, caracterizadas por uma suposta 

flexibilidade e por uma precarização das condições laborais, o que pode levar à 

violação dos direitos fundamentais dos trabalhadores, incluindo o direito fundamental 

à desconexão. Discutir a violação do direito fundamental à desconexão no contexto 

do trabalho em plataformas digitais traz à tona uma série de questões como a 

ausência de garantias trabalhistas e a crescente exposição dos trabalhadores a 

jornadas extenuantes em ambientes de trabalho inseguros. Portanto, tratar sobre a 

violação ao direito fundamental à desconexão no trabalho em plataformas digitais é 
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essencial para fomentar o debate em torno de políticas públicas que visem proteger 

os trabalhadores e garantir que eles tenham momentos de lazer e descanso.  

É possível encontrar atualmente várias publicações acadêmicas1 discutindo 

qual é o tipo de relação trabalhista existente entre as plataformas digitais e os 

trabalhadores, mas pouco se fala sobre questões mais concretas e que afetam os 

trabalhadores independentemente do vínculo existente, como é o caso do problema 

de pesquisa levantado nesse estudo relativo à violação de um direito fundamental 

protegido pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e aplicável a 

todos os trabalhadores urbanos e rurais, sem distinções.  

 O problema de pesquisa que o trabalho pretende responder é: em que medida 

o gerenciamento algorítmico e a gamificação utilizados no trabalho em plataformas 

digitais podem violar o direito fundamental à desconexão do trabalhador? 

 Já a hipótese, enquanto possível resposta ao problema de pesquisa, é: o 

gerenciamento algorítmico e a gamificação no trabalho em plataformas digitais podem 

violar o direito fundamental à desconexão do trabalhador na medida em que 

aumentam a pressão para a constante disponibilidade e produtividade do trabalhador, 

sendo que tanto o gerenciamento algorítmico quanto a técnica da gamificação 

incentivam o trabalhador a permanecer constantemente conectado ao trabalho 

mediante estímulos e recompensas que dificultam a separação entre o tempo de 

trabalho e o tempo de não trabalho.  

 O objetivo geral do trabalho é analisar o direito fundamental à desconexão dos 

trabalhadores que laboram em plataformas digitais. Faz-se aqui uma delimitação para 

fins de estudo, direcionando o foco para o trabalho desempenhado pelos motoristas 

de aplicativo que trabalham para a empresa-plataforma Uber, tendo sido escolhida 

principalmente por ser a plataforma digital de trabalho sob demanda mais difundida 

no mundo. Apesar de se utilizar um exemplo como base para a pesquisa, é importante 

esclarecer que não se emprega nesse estudo a estratégia metodológica do estudo de 

caso, conforme será justificado no desenvolvimento.   

Em relação aos objetivos específicos, alguns deles são: relacionar o movimento 

de constitucionalização do Direito do Trabalho à positivação de direitos fundamentais 

direcionados aos trabalhadores no texto constitucional; compreender o conceito de 

 
1 Por exemplo, alguns pesquisadores que discutem sobre o tipo de relação de trabalho entre os 
trabalhadores e as plataformas digitais e que serão mencionados no decorrer do trabalho são: Carelli, 
2017; Baboin, 2017; Amorim; Moda, 2020; e Kalil, 2020.  
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direito fundamental à desconexão e de outros direitos fundamentais dos trabalhadores 

relacionados a esse direito que estão positivados na Constituição Federal de 1988; 

conceituar as plataformas digitais de trabalho; abordar sobre os elementos 

caracterizadores da relação de emprego tradicional; desmistificar o gerenciamento e 

o controle algorítmicos, bem como a estratégia empresarial da gamificação no 

trabalho plataformizado; analisar de que forma a gamificação e o gerenciamento 

algorítmicos violam o direito fundamental à desconexão dos trabalhadores; desvendar 

possíveis respostas que o Direito do Trabalho pode oferecer para essas questões.  

O trabalho, no desenvolvimento, está estruturado em dois capítulos. O primeiro 

capítulo apresenta o contexto do surgimento do Direito do Trabalho em âmbito 

internacional e nacional como forma de explicar o movimento de constitucionalização 

do Direito do Trabalho, responsável por consagrar no ordenamento jurídico brasileiro 

princípios e direitos fundamentais direcionados aos trabalhadores, debruçando-se 

mais especificamente sobre o direito fundamental à desconexão do trabalho. Aborda 

também o trabalho em plataformas digitais e o fenômeno da uberização, optando-se 

por discorrer sobre os elementos caracterizadores da relação de emprego como forma 

de auxiliar o leitor a compreender as características de uma relação de emprego 

tradicional e como ela se difere do trabalho em plataformas digitais controlado pelo 

gerenciamento algorítmico e impulsionado pela gamificação. 

Já o segundo capítulo retrata aspectos do trabalho plataformizado, como é o 

caso do gerenciamento algorítmico e suas principais características. O gerenciamento 

algorítmico é o mecanismo responsável por supervisionar, governar e controlar os 

trabalhadores, sendo que alcança seu objetivo com o auxílio de uma técnica de gestão 

utilizada para alavancar a produtividade e gerar maiores lucros para a empresa-

plataforma, a gamificação. Discute-se ainda como o gerenciamento algorítmico e a 

gamificação influenciam a violação ao direito fundamental à desconexão dos 

trabalhadores plataformizados, bem como de outros direitos fundamentais 

diretamente relacionados a ele – o direito ao lazer, o direito à saúde, o direito ao meio 

ambiente do trabalho sadio e equilibrado, o direito à vida privada ou à privacidade e o 

direito à educação.  

Como método científico de abordagem do assunto, optou-se pelo método 

dedutivo, partindo de premissas gerais para chegar em conclusões particulares sobre 

o tema de estudo. Quanto à abordagem da pesquisa, foi feita pelo modelo qualitativo, 

na medida em que se busca o entendimento do fenômeno em seu próprio contexto. 
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Para tanto, foi realizada revisão bibliográfica abrangente, que possibilitou a coleta e a 

análise de diferentes perspectivas teóricas relacionadas ao tema investigado. 
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